1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 05.03.2024
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 374/2024 DO DEPUTADO EDEVALDO NEVES
O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) - Projeto de Decreto Legislativo 374/2024, de autoria do Deputado Edevaldo Neves, que “Susta os efeitos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Portaria nº 4.644, de 28 de novembro de 2023, que “Disciplina acerca da escala de trabalho dos servidores pertencentes ao cargo de Policial Penal da Secretaria de Estado da Justiça — SEJUS”.” 
Falta o parecer. Para emitir o parecer convido o Deputado Delegado Lucas. 
O SR. DELEGADO LUCAS - Senhor Presidente, na oportunidade em que endosso o apoio já manifestado por todos os nossos colegas aqui, deputados que tiveram a oportunidade de dizer que é justa e necessária a reestruturação dos valores percebidos pelos nossos nobres profissionais da Engenharia e da Arquitetura, mormente os que estão lotados na Sedam e na Seosp contem com o meu apoio. 
Manifesto aqui, na oportunidade, parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo 374/2024.
O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) - Deputado Delegado Lucas, pela Ordem. Só dá uma observada se tem algum pedido de observação anexado ao projeto. 
O SR. DELEGADO LUCAS – Trata-se, Senhor Presidente, do Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Deputado Edevaldo Neves, cuja Ementa: “Susta os efeitos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Portaria nº 4.644, de 28 de novembro de 2023, que “Disciplina acerca da escala de trabalho dos servidores pertencentes ao cargo de Policial Penal da Secretaria de Estado da Justiça — SEJUS”.” 
Compulsando detidamente os autos, concluímos que o presente Projeto de Decreto Legislativo preenche todos os requisitos de regimentalidade, constitucionalidade, legalidade. Portanto o parecer é favorável, Senhor Presidente. 
O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Obrigado, Deputado Delegado Lucas. 
O parecer do relator é favorável. Coloco em discussão o parecer. 
O SR. EDEVALDO NEVES - Quero discutir, Presidente. 
O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) - Para discutir, Deputado Edevaldo Neves.
O SR. EDEVALDO NEVES - Boa tarde a todos. Cumprimento aqui todos os amigos parlamentares. Presidente, isso é um Decreto que visa sustar um dispositivo que a Secretaria Sejus está fazendo com os nossos policiais penais. Ela obriga o Policial Penal a trabalhar mais oito horas, sendo que já é regime de plantão. A gente não tem essa obrigação de trabalhar oito horas a mais dentro do sistema prisional. 
E eu tenho certeza que nenhuma outra categoria que é regime de plantão, principalmente na segurança pública, paga essa hora complementar. Só a Sejus, só o nosso Secretário Marcus Rito, que está tentando, implantou isso dentro da Sejus. E a gente pede o apoio de todos os colegas, que a gente visa estar ajudando aqueles profissionais que não têm hora de almoço, não têm hora de janta, a gente não recebe dobrado no feriado, a gente não recebe dobrado em fim de semana. 
A gente sente essa carência dentro do sistema prisional de ser mais reconhecido, de ter mais essa conclusão de apoio, até mesmo de fora. Porque, hoje, nosso Secretário não é policial penal. O nosso Secretário não é policial penal, então ele não sabe a dificuldade que é ser um policial penal de estar ali dentro das unidades. 
Então, eu peço a compreensão dos colegas que nós possamos estar revogando e dando essa credibilidade para o policial penal. Valeu pessoal. 
O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Obrigado, Deputado Edevaldo Neves. Mais algum deputado para discutir? Não havendo discussão, coloco em votação o parecer. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
